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MnqisTERio PUBLICO FEDERAL

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MnqiSTÉRiO PÚBLICO FEDERAL

ATA DA I' SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020

Aos 12 de fevereiro de 2020, às 10h06, no Auditório do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal, localizado na sede da Procuradoria-Geral da República, em Brasília, teve início
a Primeira Sessão Ordinária do Conselho Institucional do Ministério Público Federal de 2020.
sob a Presidência da Subprocuradora-Geral da República Célia Resina Souza Delgado(Coor-
denadora da I' CCR), com a presença dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, Doutores Paulo Gustavo Gonet Branco(Titular da I' CCR) a
partir da item 3, Haroldo Ferraz da Nâbrega(Suplente da I' CCR), Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen(Coordenadora da 2' CCR), Mânica Nicida Garçia(Titular da 2' CCR), Juliana
Baioççhi Villa-Verde de Carvalho(Titular da 2' CCR), Luiz Augusto Santos Lama(Coordena-
dor da 3' CCR), Brasilino Pereira dos Santos(Titular da 3' CCR), Nívio de Frestas Salva Filho
(Coordenador da 4' CCR), Nicolao Dano de Castra e Costa Neto(Titular da 4' CCR), Darcy
Santana Vitobello(Titular da 4' CCR), Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini(Coordenadora
da 5' CCR), Antânio Carlos Fonseca da Silvo(Titular da 5' CCR), Antânio Carlos Alpino Bi-
gonha(Coordenador da 6' CCR), Mano Luiz Bonsaglia(Titular da 6' CCR) a partir do item 3,
Renato Brill de Goês(Titular da 6' CCR) a partir do item 3, Domingos Sávio Dresch da Sil-
veira(Coordenador da 7' CCR), por meio de videoconferência, os Conselheiros Marmelo de
Figueiredo Freira(Titular da 7' CCR), João Francisco Bezerra de Carvalho(Suplente da 7'
CCR), e ausentes, justiHlcadamente, os Conselheiros Lindora Mana Araújo(Titular da I'
CCR), Alcides Marfins(Titular da 3' CCR), Françisço Rodrigues dos Santos Sobrinho(Titular
da 5' CCR), Samantha Chantal Dobrowoski(Suplente da 5' CCR), Sandra Ver6niça Cureau
(Titular da 7' CCR). Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à
Sessão e passou à deliberação dos seguintes temas: 1) A Presidente do Conselho, Doutora Cé-
lia Regina Souza Delgado, informou que as sessões serão realizadas no Auditório do Conselho
Superior do MPF devido ao custo de montagem da estrutura para sua realização no Espaço
Multiúso da PGR. 2) Aprovada a Ata da 9' Sessão Ordinária de 2019. 3) PROCUjiADORIA
DAjiEPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARILIA/TUPA/LINS N'. PRM/MAR-
3410.2016.000229-2-INQ - Relatado por: Dr(a) SANDRA VERONICA CUREAU Voto
Vencedor: -- Ementa: Inquérito policial. Mleio Ambiente. Adulteração de anilhas. Àrt. 296,
$l'. 111, do Código Penal e art. 29, $1'. ill. da Lei n' 9.605/98. Recurso coRRa decisão da 4'
Câmara de Coardenaçào e Re'picão, que não homologou o declínio de ah'ibuições. À$'anta di-
reta ao interesse do lbama. Competência da Justiça Federal. Àrt. }09, 1V, da CF/88. Voto
pe/o desprov/men/o do recurso. - Deliberação: Prosseguido a deliberação de 12.06.2019, o
Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso e mante-
ve a decisão de não homologação do declínio de atribuições proferida pela 4' Câmara de Co-
ordenação e Revisão do MPF. Vencidos o então Conselheiro Antânío Augusto Brandão de
Aras e os Conselheiros Antânio Carlos Fonseca, Antõnio Carlos Alpino Bigonha e as Conse-
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Ata da I' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF 2

Iheiras Lindâra Mana Araújo e Mana Emília Morais de Araújo. Remessa à 4' CCR para ciên-
cia e providências. 4) PROCURADOjiIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MA-
NHUAÇU/MIJjlIA E-MG N'. 1.22.020.000246/2016-04 - Relatado por: Dr(a) SANDRA
VERONICA CUREAU - Voto Vencedor: - .ámen/a. .Reco/rso cona.a dec/sâb da 4" Câmara
:ie Coordenação e Revisão. Declínio de atribuições e arquivamento não homologados. Cri-
me. Meio ambiente. Fauna Silvestre. Passerjformes. Criador amador. Sistema de controle de
manitoramentc da atividade de criação amadora de pássaros(SISPASS). Vota pelo desprovi-
mento do recurso no qtle tange ao declínio de abibuições. Devolução dos autos à 4' CCR
para gz/e se manlÁpsre ac'arca dn promoção de argziívamenfo. - Deliberação: Prosseguindo a
deliberação de 12.06.201 9, o Conselho, por maioria, nos termos do voto da Conselheira San-
dra Verânica Cureau, negou provimento ao recurso no que se refere ao declínio de atribuições,
com a devolução dos autos à 4' Câmara de Coordenação e Revisão para manifestação acerca
da promoção de arquivamento. Vencido o então Conselheiro Antânio Augusto Brandão de
Aras e os Conselheiros Antõnio Cardos Fonseca, Antõnio Cardos Alpino Bigonha e as Conse-
lheiras Lindâra Mana Araújo e Mana Emília Mordes de Araújo. Remessa à 4' CCR para ciên-
cia e providências. 5) PROCURADOjiIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARl-
LIA/TUPA/LINS N'. 1.34.007.000221/2018-11 - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA
VITOBELLO -- Voto Vencedor: -- .ámen/a. J?.ECZ.,(J?,SO. .D.ECOS,40 .Z)H 4" CCR. .Z).E(:Z]M4-
;Ão nx ÀTmBUiçÕES NXO HOMOLOGADA. WQUÉmTO POLiCUL. suposta ]N-
FRAÇÃO AMBIENTAL DE X{ANUTENÇÃO DE UM ESPÉCIME DE ÁVE SILVOS-TRE
CANÀmO DA TERliÀ EMCdTlyEiRO SEMLICENÇA, UT{L}ZÁNDOÁNiLliA }t LSIFl-
CADÀ. !. A Notícia de Fato K' 1.34.Q07. 00022}.2018-il joi instaurada para apurar suposta
in©ação ambientar de manutenção de um espécime de ave silvestre canário da terra - em
cativeiro sem licença, uEilizatlíb anil+m$alsi$1cada. 2. A anilha tem natureza de sina! público
expedido pelo iBÀMA, de uso obrigatório e inviotápe! para atestar a regular aquisição e re-
produção de espécimes de passerifbrmes dajauna silvestre brasileira. 3. A jals\$cação afeta
interesse da citada autarquia /edema!, motivo por que a competência para o julgamento da
causa é da Justiça Federa!, nos termos do art. 109, 1K da CF, e a persecução penal incumbe
ao Mlinistério Público Federal. 3. Com a devida vénia ao entendimento do e. Rei,atar. voto
pelo não provimento do recurso, mantendo-se a decisão da 4' CCR que não homotogot{ a de-
clinação de aü'ibuições, para dectarat" a aü'ibuição do MPF para aptlrar a ocorrência dos
delitos previstos no artigo 296, $ 1', incisa iii, do Código Penar, e artigo 29. $ 1', incisa lll,
da Zeí ?z' 9.ó05/98. - Deliberação: Prosseguindo a deliberação de 12.6.2019, o Conselho, por
maioria, nos termos do voto da Conselheira Darcy Santana Vitobello, negou provimento ao
recurso e manteve a decisão da 4' CCR que não homologou a declinação de atribuições em
favor do MP/SP, para declarar a atribuição do MPF para apurar a ocorrência dos delitos pre-
vistos no artigo 296, $ 1', incisa 111, do Código Penal, e artigo 29, $1', inciso 111, da Lei n'
9.605/98. Vencido o então Conselheiro Antânio Augusto Brandão de Aras e os Conselheiros
Antânio Carlos Fonseca, Antânio Carlos Alpino Bigonha e as Conselheiras Lindâra Mana
Arado e Mana Emília Mordes de Araújo. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 6)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B
N'. 1.14.004.001567/2018-50 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE CAS-
TRO E COSTA NETO -- Voto Vencedor: -- .ámen/a. J?.ECC/R.SO ..4.D]WWZST.R,4Z7}'O. CO/a-
FLiTO NEGdTlyO DE ATmBUlçOES ENTjiE MPF E MP-BA. SUPÔS'lUS {RREGULAM-
DÁDES EM EXECUÇÃO DE OBRAS REALIZADAS NO AMBITO DO PROGRAMA MINHA
CASA MINHA VIDA (PMChÍU. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DÀS OBRAS. INVASÃO nE
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CASAS. PROGRAMA DESENVOLVIDA NÀ MODALIDADE DE OFERTA PÚBLICA DE
RECURSOS- À4UNICiPiO COMPOPULA ÇÃO INFERIOR A SO MIL HABITANTES. REfUS
SE DE SUBVENÇÃO ECONOÀaCÁ. AGENTE FINANCEIRO A\HONRADO PELO BAN-
CO CENTRAL. BANCO BIC. CAIXA ECONÕMllCA FEI)ERÀL. Independentemente de set" a
CEF agettte executar; trata-se de ttm programa de governo implementado com verbas .fede-
rais. gerido por õrgãasjederais e sQeito a controle e$scalização de órgãosjederais. Inequí-
voco, pois, a interesse federal. Compete ao Procurador-Geral da República dirimir can$ito
negativo de atribuição entre órgão do Ministério Público cedera! e órgão de Ministério Pú-
blico Estadtlal. Voto no sentido de encaminhar os autos ao Procurador-Geral da República,
copnperen/e para dfrimfr o ca/Z/7i/a. - Deliberação: Prosseguindo a deliberação de 1 1 . 12.2019,
o Conselho, por maioria, deliberou pela remessa dos autos ao Excelentíssimo Procurador-
Geral de República para dirimir o conflito negativo de atribuições. Vencidos os Conselheiros
Juliana Baiocchi Villa-Verde de Carvalho e Lafayete Jogue Petter, que votaram no sentido de
dar provimento parcial ao recurso, com retorno dos autos à 5' CCR para manifestação sobre a
existência de conflito de atribuição, e a Conselheira Luiza Cristína Fonseca Frischeisen, que
votou no sentido do não conhecimento do recurso, com devolução dos autos para deliberação
da 5' Câmara de Coordenação e Revisão(5' CCR) e eventual encaminhamento do feito ao
Procurador-Geral da República. 7) PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA
2' REGIÃO N'. 1.12.000.000888/2019-22 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) MARCELO
DE FIGUEIREDO FREIRE Voto Vencedor: Ementa.' CONFZ/7'0 DE.47R/Bt/l('OES ES-
TABELECIDO ENTRE PROCURADORES DA REPUBLICA NO ESTADO DO ÀMAPÁ
PROCEDIMElqTO INSTAURADA IK}U FISCALIZAR A DESTiNÀÇÀO DE VALORES DE
POS}TADOS EM CONTA JUDICIAL NO CUMPMME}U'O DE MEDIDAS DE PRESTA ÇÀO
PECUNIÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N' IS4 DO CNJ. PROCEDIMENTO DE
DESTWÀÇÁQ DOS RECUIBOS QUE, EMBORA ASSUMA CÀRÀTER EVENTUAL, IN-
SERE-SE NO AMBITO DA EXECUÇÃO PENAL - VOTO PELO CONHECIMENTO DO
CONFLHO E, NO UEmTO, PELA FIXAÇÃO DA ATNBUlçÀO DO ÓRGÃO DO MPF
Cola.4T[JH(:HO JVy .4RE,4 CR/M/NdJ,. - De]iberação: O Conse]ho, à unanimidade, nos ter-
mos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do Procurador da República
titular do 4' Ofício da Procuradoria da República no Estado do Amapá, ora suscitado, para
atuar nos autos de n' 0000730-91 .20 1 9.4.0 1 .3 1 00. 8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO MIJNICIPIO DE JANAUBA-MG N'. 1.22.005.000414/2015-61 - Relatado por: Dr(a)
JOAO FRANCISCO BEZERRA DE CARVALHO -- Voto Vencedor: -- .Eme/z/a. .Rec'z/rs'o cozz-

tra decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão. Promoção de arquivamento não homo-
logada pela 4' CCR. Julgamento da Ài)l n' 4903. Constitucionalidade do art. 62 da Lei n'
12.6S1/2(}12. À despeito disso, não se admite a aplicação do Novo Código Fíorestaí a fatos
pretéritos, sob pena de retrocesso ambiental. Voto Feto desprovimento do recurso. - De\ibera-
ção: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do relator, negou provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros Haroldo Ferraz da Nâbrega, Marmelo de Figueiredo Freira, Luiz
Augusto Santos Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-Verde
de Carvalho, Paulo Gustavo Gonet Branco, Antõnio Carlos Fonseca da Salva. Brasílino Perei-
ra dos Santos e Célia Resina Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e providências.
9) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP N'.
1.34.024.000021/2012-65 - Relatado por; Dr(a) JOAO FRANCISCO BEZERRA DE CAR-
VIALHO - Voto Vencedor: - .Eme/zfa. .Recurso comera decisão da 4' (=ãmara de C'oo/'c/enação

e Revisão. Promoção de arquivamento não homologada pela 4' CCR. Julgamento da .ADI n'
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49Q3. Constitucionalidade do art. 62 da Lei n' 12.651/2012. A despeito disso, não se admite
a aplicação do Novo Código Floresta! a latos pretéritos, sob pena de retrocesso ambiente!.
Retorno dos autos a $m de que a regularidade da cowtrução e o cálculo da área suposta-
mente de APP sejam ({jêridos à luz da Lei n' 4. 77}/6S em conjunto com a Resotlxção CONA-
À4,4 n' 302/20a2. Ho/o pe/o desprovlme/z/o do reco rso. - Deliberação: O Conselho, por maio-
ria, nos termos do voto do relator, negou provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros
Haroldo Ferraz da Nõbrega, Marmelo de Figueiredo Freira, Luiz Augusto Santos Lama, Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho. Paulo Gustavo
Gonet Branco, Antânio Carlos Fonseca da Salva, Brasilino Pereira dos Santos e Célia Regina
Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 10) PROCUjIADORIA DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PRES. PRUDENTE-SP N'. 1.34.009.000147/2012-28

Relatado por: Dr(a) DOMINGOS NAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto Vencedor:
Ementa: ElaENTX; RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4' CCR/MPF QUK N.ÃO HOMOLO
GOUPROMOÇÀO nKÁKQUi\UWENTO. iNQUÊmTO Civil. RESERVÁIÓmOSÀRrlpi-
CIAIS DE AGUA DEST{NADOSA GERAÇÃO DE ENERGU OUABÁSTECIMENTO PÚ-
BLICO. CALCULO DA ÁREA DEPRESERVXÇÃOPERÀ4ÁNENTE. VOTO PELO DESPRO
l;'Zi\41EN7'0 .DO R.ECtl/R,SO. - Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do
Conselheiro Domingos Savio Dresch da Silveira, negou provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Haroldo Ferraz da Nâbrega, Marmelo de Figueiredo Freira, Luiz Augusto Santos
Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho.
Paulo Gustavo Gonet Branco, Antânio Carlos Fonseca da Salva, Brasilino Pereira dos Santos
e Célia Regina Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 11) PROCU-
moRiA DA REPÚBLICA NO MUNiCÍpIo DE JANAúBA-MG N'.
1.22.025.000054/2017-21 - Relatado por: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEl-
B..À.-- Voto Vencedor\ -- Ementa: EMIENTX: RECURSO CaNTIl.A DECISÃO D.A 4' CCR/MPF
2ux NÃo HOMOLOGOU PROMOÇÃO DE AKQU[VAUKNro. {NQUÉmTO C]VIL. ]iE-
SERVATÓNOS ARTiFICMIS DE ÁGUA DESTNADOS A GERAÇÃO DE ENERGM OU
ABÀSTECiMElqTO PUBLICO. CALCULO DA ÁREA DE PRESERlaçÀO PERM.4NENTE.
f'070 P.ELO .D.ESP.RO}'Zl\41E/V7'0 .DO J?iECCJ12?,SO. - Deliberação: O Conselho, por maioria,
nos termos do voto do Conselheiro Domingos navio Dresch da Silveira, negou provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Haroldo Ferraz da Nâbrega, Marmelo de Figueiredo Freire,
Luiz Augusto Santos Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-
Verde de Carvalho, Paulo Gustavo Gonet Branco, Antânio Carlos Fonseca da Salva. Brasilino
Pereira dos Santos e Célia Regina Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e provi-
dências. 12) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAÚBA-MG
N'. 1.22.005.000347/2015-84 - Relatado por: Dr(a) DOMINGOS NAVIO DRESCH DA SIL-
VEl\RÀ-- Va\o Vencedor'= -- Ementa: ElúENTA: RECURSO CONTRA l)REIS.ÃO DÀ 4' CCR/
MPF QUE NAO HOMOLOGOU PROMOÇÃO DE ARQUIIÜMENTO. NQUENTO CIVIL.
RESEjilUTONOS ARTIFICIAIS DE AGUA DESTINADOSÁ GEJiÀÇÁO DE ENERGIA OU
ABASTECIMENTO PÜBL[CO- CALCULO DA ARFA DE PRESER]UÇÀO PERXUNENTE.
[;'07'0 .F-EZO .D.ESP'.RO}'/]1,4EAr7t.) .Z)O R.ECCJ.R,S'O. - De]iberação: O Conselho, por maioria,
nos termos do voto do Conselheiro Domingos Savio Dresch da Silveira, negou provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Haroldo Ferraz da Nõbrega, Marmelo de Figueiredo Freira,
Luiz Augusto Santos Lima, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-
Verde de Carvalho, Paulo Gustavo Gonet Branco, Antânio Carlos Fonseca da Salva, Brasilino
Pereira dos Santos e Célia Regina Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e provi-
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dências. 13) PROCUjiADORIA DA REPÚBLICA NO MIJNICIPIO DE JANAIJBA-MG
N'. 1.22.005.000357/2015-10 - Relatado por: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SIL-
'VEl\RÀ.-- Voto Vencedor\ -- Ementa: EMIENTX: RECURSO CONTRA DECISÃO DÁ 4' CCR/
MPF QUE NÁO HOMOLOGOU PROMOÇÃO DE ARQUI\UMENTO. INQUÊmTO CIIql.
RESERIHTONOS AIU'IF}CIAiS DE AGUA DinTiNADOSÁ GEliAÇÃO DE ENERGIA OU
ABASTECiMElqTO PUBLICO- CALCULO DA ÁREA DE PRESERIUÇÀO PERÀ4ANElqTE.
l)'07t.) /)E.Z,O .D.ESP'.RO}'/71/EÀr70 .DO .R.ECtl/R,S'O. - l)eliberação: O Conselho, por maioria,
nos termos do voto do Conselheiro Domingos Savio Dresch da Silveira, negou provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Haroldo Ferraz da Nõbrega, Marmelo de Figueiredo Freira,
Luiz Augusto Santos Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-
Verde de Carvalho, Paulo Gustavo Gonet Branco, Antânio Cardos Fonseca da Salva, Brasilino
Pereira dos Santos e Célia Regina Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e provi-
dências. ]4) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PRÓS. PRIJ-
DENTE-SP N'. 1.34.009.000138/2012-37 - Relatado por: Dr(a) DOMINGOS NAVIO DRES-
CH DA SILVEIRA - Voto Vencedor: - .ámen/a. .EÀ4ENZH; .R.ECi1/7tSO CO/V7]?d .D.ECZSd'O
DA 4' CCWMPF QUE NÃO HOMOLOGOU PROÀ{OÇÀO DE ARQUIV:ACENTO. IN-
QUENTO CIVIL- RESERV/RamOS ARTIFICIAIS DE AGUA DESTINADOS A GERAÇÃO
DE ENERGIA OUABÀSTECIMENTO PUBLICO. CALCULO DÀ ÁREA DE PRESERIU-
ÇAO sEliM.4NENTE, VOTO PELO 0ESPROVIMEN O DO RECURSO. - Be\Xberação:
Conselho, por maioria, nos termos do voto do Conselheiro Domingos Savio Dresch da Silvei-
ra, negou provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Haroldo Ferraz da Nâbrega, Mar-
melo de Figueiredo Freira, Luiz Augusto Santos Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchi-
ni, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, Paulo Gustavo Gonet Branco. Antânio Cardos
Fonseca da Silvo, Brasilino Pereira dos Santos e Célia Resina Souza Delgado. Remessa à 4'
CCR para ciência e providências. 15) PROCUjtADORIA DA REPUBLICA NO MIJNICl-
PIO DE JANAUBA-MG N'. 1.22.005.000318/2016-01 - Relatado por: Dr(a) DOMINGOS
NAVIO DRESCH DA SILVEIRA - Voto Vencedor: - .Eme/z/a.' .E214EN'ZH. .R.ECZI/RSO CO/V-
IRA DECISÃO DA 4' CCWMPF QUE NÀO HOMOLOGOU PROMOÇÃO DE ÀRQUIIH
MENTO. iNQUÉKnO CIVIL. RESEliVaTÓmOSARriPiCUiS nEÀGUA nESTiNAnOSA
GERAÇÃO DE ENERGU OU ABASTECIMENTO PUBLICO. CÁLCULO DA ÁREA DE
PREVER\UÇAO PEliÀ4ÁNENTE, VOTO PELO DESPROViMENTO DO RECURSO. - Béh-
beração: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Conselheiro Domingos navio
Dresch da Silveira, negou provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Haroldo Ferraz
da Nâbrega, Marmelo de Figueiredo Freira, Luiz Augusto Santos Lama, Mana Iraneide Olinda
Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, Paulo Gustavo Gonet Branco.
Antânio Carlos Fonseca da Sirva, Brasilino Pereira dos Santos e Célia Resina Souza Delgado
Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 16) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICÍPIO DE PRES. PRUDENTE-SP N'. 1.34.009.000142/2012-03 - Relatado
por: Dr(a) DOMINGOS NAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto Vencedor: Emelzfa.'
EMENTA: RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4' CCR/MPF blUE NÁO HOMOLOGOU
PROMOÇÃO DZ AKQUl\UUENTO. INQUKmTO CIVIL- REFERI/Átomos ARrlPICUiS
DE AGUA DESTINADOS A GE]UÇÁO DE ENERGM OU ABASTECIMENTO PUBLICO.
CÁLCULO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. VOTO PELO DESPROVIMEN-
7'0 .DO R.ECC,a?.SO. - Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Conse-
lheiro Domingos Savio Dresch da Silveira, negou provimento ao recurso. Vencidos os Conse-
lheiros Haroldo Ferraz da Nâbrega, Marmelo de Figueiredo Freira, Luiz Augusto Santos Lama,
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Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho. Paulo
Gustavo Gonet Branco, Antânio Cardos Fonseca da Silva, Brasilino Pereira dos Santos e Célia
Regina Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 17) PROCUjlA])O-
RLA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.g.PAjtAISO N'.
1.22.004.000209/2013-43 - Relatado por: Dr(a) ANTONIO CAliLOS ALPINO BIGONHA
Voto Vencedat\ Ementa: RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4' CCR/MPF QUZNÃO HO-
MOLOGOU PROMOÇÃO nE AKQulvxMKNro. WQUÊmTO Civil. RESEltlaTÓmos
ARTIFICUIS DE AGUA DESTNÀDOSA GERA ÇÃO DE ENERGIA OUÁBÁSTECIMENTO
PUBLICO. CALCULO DA ÁRIA DE PRESERVAÇÃO PEjtÀ4ANENTE. VOTO PELO DES-
P.ROF:ZÀ4E/V7t) .DO RECAI/.R,S'O. - Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto
do relator, negou provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Haroldo Ferraz da Nâbre-
ga, Marmelo de Figueiredo Freira, Luiz Augusto Santos Lima, Mana Iraneide Olinda Santoro
Facchini, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, Paulo Gustavo Gonet Branco. Antânio

Cardos Fonseça da Salva, Brasilino Pereira dos Santos e Célia Resina Souza Delgado. Remes-
sa à 4' CCR para ciência e providências. 18) PjiOCURADORIA DA REPÜBLICA NO
MIJNICIPIO DE OURINHIOS-SP N'. 1.34.024.000030/2019-22 - Eletrânico - Relatado

por: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto Vencedor: Ementa.
EMENTA: RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4' CCR/MPF' QUE NÀO HOMOLOGOU
PROMOÇÃO DE ARQUi\«MENTO. iNQUÉXnO Civil. iWSERIUTÓmOSÁRripiC}Ais
DE AGUA DESTINADOSA GEjtAÇÀO DE ENERGIA OUABASTECIMENTO PÚBLICO.
CALCULO DA ÁREA DE PRESElilHÇÀO PERÀ4ANENI'E. VOTO PELO DESPROyiMEN-
7{1) .DO R.ECC/R.S'O. - Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Conse-
lheiro Domingos Savio Dresch da Silveira, negou provimento ao recurso. Vencidos os Conse-
lheiros Haroldo Ferraz da Nâbrega, Marmelo de Figueiredo Freira, Luiz Augusto Santos Lama,
Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, Paulo
Gustavo Gonet Branco, Antõnio Cardos Fonseca da Salva, Brasilino Pereira dos Santos e Célia
Resina Souza Delgado. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 19) PROCUjiADO-
RIA DAlIEPUBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAUBA-MG N'. 1.22.005.000470/2015-
03 - Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA Deliberação: O Relator votou
pelo provimento do recurso, reformando-se a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revi-
são, e foi acompanhado pelos Conselheiros João Francisco Bezerra de Carvalho e Marmelo de
Figueiredo Freira, e pelos Conselheiros, que anteciparam seus votos, Domingos Sávio Dresch
da Silveira, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Juli-
ano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, Antõnio Carlos Fonseca da Sirva, Brasilino Pereira dos
Santos e Haroldo Ferraz da Nobrega. Pediu vista o Conselheiro Nívio de Frestas Salva Filho.
Aguardam os demais. 20) PROCUjtADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
SANTO ANGELO-RS N'. 1.29.008.000372/2016-68 - Relatado por: Dr(a) ANTONIO
CARLOS FONSECA DA STI.;VA -- Voto Vencedor: -- .Eme/z/a. .R.ECtl/R.S'O .EM COÀ/IFZ/7'0
NEGATIVO DE JTmBUlçÀO. MEIO AMBIENTE. ELABORAÇÃO E {MPLEMENTXÇÃO
DE PLANO DE REGULANZÀ ÇÀO SUSTENTA VEL DAS À]UÀS DE PREVER)H ÇÀO PER
&mNENTE DO MO URUGUAI. MUNICÍPIOS DE GARRUCHOS/RS E PORTO XAVIEW
RS. DEUBER{AÇÀO DA 4' ccR PELA ArmBuiçÀO DO susciimTE(PR&4/SANTO ÀN-
3ELO/RS). A NECESSIDADE DE APROIU ÇÀO E EXECUÇÃO DE UMPROJETO DE RE-
GULANZAÇAO FUNDiÁlilA NO AMBITO DE CADA MUNICÍPIO, BEM COMO ÀS IKR-
riCULANDADES DE CADA REGMO TORNAM iNóCUA A TENTXTitH DE UM TiUiX-
MZNTO IINiFORX{E. O MPF E LEGnlli4AD0 PARA KZQUEKZK A ELABORAÇÃO DO
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PROJETO DE REGULANZA ÇÃO FUNDIÁRIA. ÀTNBUIÇÀO DA Plih©SÀNTO .âNGuLO.
REMESSA DOS.AI.JTOS ÀO PGR PARA DECISÃO i)O CONFLITO. - Del\iberação: O Con-
selho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, deliberou pela remessa dos autos ao
Exmo. Senhor Procurador-Geral da República para decidir sobre o recurso em conflito negati-
vo de atribuição. 21) PROCUjiADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GEniAIS N'.
1.22.000.00]640/2019-32 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA DOS
SANTOS De[iberação: Adiado. 22) PROCIJRA])Oji]A ])AjiEPIJBL]CA - MARA-
NHAO N'. 1.19.000.000357/2019-89 - Eletrõnico - Relatada por: Dr(a) ANTONIO CAR-
LOS ALPINO BIGONHA De[iberação: Adiado. 23) PROCUjiA])ORLA DA REPUBL]-
CA - BAHIA N'. SPF/BA-001S5/201S-INQ - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARFINS
Deliberação: Adiado. 24) PROCUjIADORIA DA REPtIBLICA - PIAUI N'.
1.27.000.001805/2017-28 - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MAR'l INS Deliberação: Adia-
do. 25) PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA N'.
1.33.000.001541/2017-13 - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS -- Deliberação: Adia-
do. 26) PROCUjiA])ORLA DA REPtIBLICA NO MUNICÍPIO SJMERITI/N.IGUA/D.-
CAX N'. .XrKJ/SJM-iNQ-OOi7i8P-ós.zois.4.02.sloi(mRJ/SJM-SOOs64s-
21 .2020.4.02.5110-INQ) - Eletrânico) - Relatado por: Dr(a) HAROLDO FERRAZ DA NO-
BRE(3õ. "Va\o Nebcedox\ Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. 1. CONFLITO NEG.4TIVO
DEITNBU{ÇAO ENTRE PROCURADOliESDÃ REPUBLICA VINCULADOSA CÂÀ4ÁRAS
DIVERSAS. s' OFiCiO nA PXM/SÀO JOGO DO MEiini/]u(s" CCR) x ó' oficio nA
PRÀPSÁO JOGO no MENTI (2' CCR). 2- E)njuvio DE cnKQUKS iNSEmnOS EM
COliRESPONDENCIAS POSTADAS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA VINCULADA À
EMPliESA BRASILEIRA DE COliRZIOS E TELEGRATOS. CHEQUES SACADOS EM LA-
VOR DE PARTICULARES. 3. FEITO ONGINALMENTE DISTRIBUÍDO A0 6' OFiCIO-
PlilWS.J.MENTI LURA APURAR A PRÁTICA, EM TESE, DE CRIMES DESCRITOS NOS
ARTE. !5} E 1 71, $ 3' «iOLAÇÀO DE CORRESPONDÊNCU E ESTELIONÁTO}, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL. 4. DECLÍNIO DEITMBUIÇÀO AO S' OFÍCIO DA PliM/S.J.MEN-
rl. APONTADO Equívoco NA PORTARIA INAUGURAL DO IPL. MELHOR AnKQUÁ-
çÃO DOS }{4TOS AO TIPO DESCRHO NO A]W. 312 DO CÓDIGO PENAL (PECULATO)
5. DISCORDÂNCIA POR FARTE DO MEMBRO OFICIANTE LURA QUEM O FEITO FORA
REDISTRIBUIDO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS INDICATIVOS DO ENVOLVIMENTO DE
SERVIDOR DÀ EMPRESA PUBLICA NA EMPREITADA CNMINOSÀ. DJ{NO ÀO ERÁNO
NÀO VEmrlCADO. ó. EXTRAVIO DE CnEQUKS REALIZADO ENTjiE A PASTAGEM
NOS CORREIOS E O RECEBIMENTO DA CORRESPONDÊNCIA. POSSÍVEL CONCOR-
RENCIA DE EMPREGADO DOS CORREIOS. VOTO PELO CONHECIMENTO DO CON-
FLITO, DECLARÀliDOA AT frUiÇÃO DO OFÍCIO SUSCil'ANTE(5' OFÍCIO DÀ PjdÀ4-
S..XWEX/ZZZW PHJ?,4 ,4Tt/HR NO J;7#Z'O. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 5' Ofício da Procura-
doria da República no Município de São Jogo de Menti/RJ(suscitante). 27) PROCUjiADO-
RIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO SJME]UTI/N.IGUA/D.CAX N'.
1.30.010.000117/2013-11 - Relatado por: Dr(a) NIVIO DE FREIRAS SILVO Fl[,HO Voto
Vehcednt: Ementa: INQUÉRITO Civil, SOLICITAÇÃO DE MANia'ESTAÇÃO DA I' CCR
SOBRE A VINCULAÇÃO AO PRESENTE PROCEDIMENTO. AUSÊNCIA DE R{DICAÇÀO
DE QUEM SERIA COMPETENTE PARA ÁTUAR ÀUSENCIÀ DE CONFLITO ENTRE OR
GAO INSTITUCIONAL NAO VINCULADO A CÂMARAS DISTINTAS OUA UMÀ DÀS CÂ-
MARAS EÀ PFDC. NÀO CONHECIMENTO DO CONFLITO. l. Intexiste conflito de atribui-

H

-i 4

0<

E' 4

g

M -i
64>

'd tu

'ã i
EU



Ata da I' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF 8

ção por ter a remessa à i' CCR do MPF ocorrido por sol citação do Membro Oficiante da
Procuradoria da Repúbl,ica no Mlunicípio de São Jogo de Menti-RJ, acerca da vinculação de
mencionada Câmara ao presente procedimento, sem qual,quer indicação de quem seria com-
petente para atl r no jeito. 2. iKexiste conflito de ahibuição entre órgão nstituciona{ }lão
vinculado a Câmaras distintas ou a uma das Câmaras e à PFDC, nos termos do art. 4'. 11.
da Resolução CSMPF u' 165/20}6. 3- Pelo não conhecimento do Conflito, com a remessa
dos autos ao Membro OÜlciante da Procuradoria da República no Município de São Jogo de
Aderi/i-.R.Z .para c/ênc/a e .provir/ênc/as. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos ter-
mos do voto do Relator, não conheceu do conflito e determinou a devolução do feito ao Mem-
bro Oficiante da Procuradoria da República no Município de São João de Menti-RJ, para
ciência e providências. 28) PROCIJjiADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
CAMPOS-RJ N'. JF-RJ-0001236-21.2014.4.02.5103-INQ - Relatado por: Dr(a) MARCA
IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI - N' do Voto Vencedor: l -- .ámen/a. RECta/R-
SO ADMINISTRATIVO. CONFLITO NEGÁI'lVO DEÁTMBUIÇÃO ENTRE MEMBROS DA
?RM CAMPOS DOS GOYTACAZES E PWRJ- CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS BÀNCÁ-
mOS DE EMPliESTIMO PESSOAL {CDC) E CHEQUE ESPECUL. A USiNCU DE CmUE
CONTRA O DISTEM.A FINÀNCEIROA SER INVESTIGADO. Voto pelo conhecimento e des-
provimettto do recurso, para jüar a atribuição da Procuradoria da República no Mttnicípic
de Ca/npoi dos Goy/acczze.w(R./ - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto da Relatora, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a atribuição da Procura-
doria da República no Município de Campos do Goytacazes/RJ. 29) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - SERGIPE/ESTIANCIA/ITABAIANA N'. 1.35.000.000165/2019-29 - Ele-
trânico - Relatado por; Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE Voto Vencedor:
Ementa: CONA'LIDO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO ENTRE OFÍCIOS VINCULADOS À
PROCURADORA FEDERAL DOS DIREMOS DO CIDADÃO E DÀ I' CÂMARA. NOTICIA
DE r:410 INSTAURADA IRRA APURAR SUPOSTO XXEKCiCIO IRREGULAR OÀ PRO-
FISSÃO NO TMBUNÀL REGIONAL ELEKORÀL - TRE/SE, CONSISTENTE NA FALTA DE
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEMIURÀ SUPERVISIONAR ÀSÁTIVIDÀDES, EMDES-
CUMPNMENTODOARTiGO }SDA LEIN. 7498/86. VOTO PELO CONHECIMENTO DO
CONFLITO COMDETERMINÀÇÀO DA dTMBUiÇÀO EMIUVOR DO OFiCiO VWCULÁ-
Z)O .,4 ./' CCR. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
conheceu do conflito e fixou a atribuição em favor do Ofício vinculado à I' Câmara de Coor-
denação e Revisão. 30) PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDEjtAL
N'. 1.27.000.001124/2019-21 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIRE-
DQ TREXRF, 'lato Nencedo!'. Ementa: CONA'LATO DEÀ]'ltIBUIÇOES ESTZBELECli)O
ENTRE PROCURADORES DA REPUBLICA NO NO ESTADO DO PIÁU} E NO DISTNTO
FEDERAL. PROCEDIME}«O OMEN]ADO fHjtA A ÁPU]U ÇÃO DÁ POSSÍVEL PRÁTICA
DE ÁTO DE IMPROBIDADE POR EX-OCUPANTE DO CARGO DE MINISTRO DE ESTA-
DO. CONFLITO APRECIADO PEIA S" CÁÀ4ARA DE COORDENAÇÃO E iUVISAO DO
MINISTEMO PUBLICO FEDERAL. ÀUSENCL4 DE REGISTRO DE RECURSO INTER-
POSTO PELOS PROCURADORES DA REPUBLICA INTERESSADOS. NAO VENFICA-
ÇÃO. NESTE MOMENTO DE QUALQUER DAS HIPÓTESES QUE, NOS TEI{MOS DO AR-
TIGO 3S DO REGihÍE}WO INTERNO DO UPR DETERMNAMA ÀTUA ÇÁO DO CONDE
LHO INSTITUCIONAL DO MINISTEMO PUBLICO FEDEliAL. - VOTO PELO NAO CO-
NHECIMENTO DO CONFLnO POR ESTE CONSELHO INSTITUCIONAL E DEVOLU-
(:HO l)OS Ht/TOS .4 0R/GEAZ - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do
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voto do Relator, não conheceu do conflito de atribuições. 31) PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA - MINAS Gemi.AIS N'. 1.22.000.002130/2019-82 - Eletrânico - Relatado por:
Dr(a) RENA:j'O BRILL DE GOES Vota Vencedor: Ementa.' CO]VFZ/7'0 Mr(]dT7P'O l)E
ÁTmBUiçOES. NÚCLEO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E NÚCLEO CRIMINAL. APU-
RAÇAO DE CRIME DE LÀ\aGEMDE DINHEIRO, CUJO COME ANTECEDENTE FOI
PjiATICADO POR SER yiDOR PUBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ÀTN-
BUlçÀO DONUCLEO DE COMBgTEÀ CORRUPÇÃO. !NTELIGÊNCiA DOSAIUS. 17, $
I', Vll, E 20, P.U., 1, ÀMBOSDO REGIMENTO INTERNO DA PMMG. - VOTO PELO CO-
NHECIMENTO DO PjiESENTE CONFLnO, A FIM DE QUE SjyA DECLARADA A ÀTN-
Bt/=!Ç{O 1)0 NÚCLEO l)E COÀdR47E,4 C'ORRt/Podo D.4 PlUMa. - Deliberação: O Con-
selho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribui-
ção do Núcleo de Combate à Corrupção da PR/MG. 32) PROCUjtADORIA DA REPUBLI-
CA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.Pari.AIPO N'. 1.22.004.000163/2017-96 - Relatado
por: Dr(a) ALCIDES MARFINS Deliberação: Adiado. 33) PROCUjiADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICÍPIO DE UBERLANDIA-MG N'. 1.22.003.000719/2017-54 - Ele-
trõnico - Relatado por; Dr(a) ALCIDES MARTINS Deliberação: Adiado. 34) PROCU-
RADOjiIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL N'. 1.25.000.000714/2014-05 - Re-
latado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS Deliberação: Adiado. 35) PROCURADORIA DA
REPÜBL[CA - R]O GRANDE DO NORTE/CEARÁ-M]RIM N'. 1.28.000.001473/2017-
44 - Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVO Vate Vencedor:
Ementa: }NQUER}ZO CIVIL. RECURSO ADlç41NISTRÁTIVO CONTliA A HOÀ40LOGA ÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. FISCALIZAÇÃO DOSÁTOSÀDMINISIRATivOS EM GERAL. híu-
N[CiPiO DE NATAL/RN. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. DESCONTOS NÀO ]tE}USSÀ-
DOS PELO ENTE PUBLICO }çfUNICllUL. IRREGULANDADES SANADAS. IHGAMENTO
DAS }URCELAS EMÁTRASO. VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO, MANTEN-
DO A DECISÃO PELO ARQUIVAMENTO DA I' CÀlçíARA nE COORDENAÇÃO E RIVl-
.S40. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou pro-
vimento ao recurso e manteve a decisão da I' Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à
I' CCR para ciência e providências. 36) PROCUjIADORIA DA REPUBLICA - MATO
GROSSO/DIAMANTINQ N'. 1.21.004.000069/2012-60 - Relatado por; Dr(a) ANTONIO
CARLOS FONSECA DA SILVO Voto Vencedor: Emefzfa. J7WQt/ZX/Z'O C7}'7Z. À4E/O
AMBIENTE. RECURSO DO RZPRESENI)imITE. ARQUIVAMENTO. ÁREA nE PRESEjwA-
ç,40 PERMANENTE. Unia,IDES BE CONSERVAÇÃO DÀ NATUREZA. BÁCM HmRO
GRÁFICA DO .ALTO PAR.AGU.AI. 1. Trata-se de inquérito civil instaurado, a partir de repre-
sentação, para apurar degradação ambiental em nascentes do Rio Paragttai, nos municípios
de Alto Paraguai/MTe Diamantino/MT. 2. Recurso interposto pelo representante da decisão
de homologação proferida pela 4" CCR- 3. Manutenção da decisão de hamologaçãa do ar-
quivamento. Acolhimento das razões expostas pelo Colegiada. quais sejam: {i} após a reata
zação de diligências, não se magro êxito em colher indícios concretos, determinados e sufici-
entes para a propositura de ACP;(ii) a temática da presente IC está sendo abordada pelo IC
n. 1.20.000.QOQ841/2014-82, instaurado para apurar ameaças ao planalto da bacia do Alto
Paraguai decorrente do projeto de instalação de mais de 1}0 Pequenas Cena'ais Hidretétri-
cas(PCHs}, e(ii{) a questão da regularização da APA Estadual Nascentes do Rio Paraguai
encontra-se jtldiciatizada, por meio de ACP ajuizada pelo MPE. 4. Voto pelo conhecimento
do recurso e no mérito pelo não provimento com a manutenção da decisão recorrida de ho-
mo/ogaçâo do argt/ivamen/o. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
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do Relator, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Co-
ordenação e Revisão. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 37) PROCURADO-
RIA DAjIEPÚBL[CA NO MUN[CÍp[O DE PETROPOL[S'ARES R] N'.
1.30.007.000143/2016-32 - Relatado por: Dr(a) MARCA IRANEIDE OLINDA SANTORO
FACCHINI -- N' do Voto Vencedor: 2 -- .ámen/a. .R.EC(l/l/tSO .,4Z).Adia/l&S7:Rd77P'O. P.ROCZIZ)/-
MENTO ADMINISTRÁTll/O. ACOMIHNF{AMENTO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE
:ONDULA. EXECUÇÃO DE OB]US DE CONTER\LIÇÃO E !aÀN\MENÇÃO DE IMÓVEL
ROUBADO. AKQUIXUMENTO. NÀO HOMOLOGAÇÃO PELA 4" CCWMPF. NÀ0 CUM-
PmMENTO nE uhm OÁS CLÁUSULAS. OBRA EMBARGADA PELO IPHÀN. COMNOTi-
CU DE F'UTTRO AJUIZAMENTO DE AÇÁO CiVIl PUBLICA. DESNECESSÍDADE BE
CONTINUIDADE NOÀCOMIPANHAMENTO. Voto pelo provimento do recurso, para homo-
/orar o arquívamen/o doi au/os. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto da Relatora, deu provimento ao recurso para homologar o arquivamento dos autos. Re-
messa à 4' Câmara de Coordenação para ciência e providências. 38) PROCUjiADORIA DA
REPUBLICA NO MTNICIPIO DE MIAjiINGA-PR N'. 1.25.006.000025/2019-47 - Ele-
trõnico - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA VITOBELLO N' do Voto Vencedor: 20

EnCHIa: RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO D.4 S' CCR. HOMOLOGAÇÃO DE
AKQUIVL4À4KNTO DE NOTA-C}A i)E !y3. O- irregularidades na CC)NCOXXENCiA PÚBLI-
CA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO do T'erminal internada! de Maringá. 1. A Notícia
de Fato n' }.25. Q06.000Q25/2019-47joi instatlrada na Procuradoria da Repübiica no À4uni-
cípio de Mlaringá/PR para apurar supostas irregularidades na concorrência pública para
elaboração do projeto para a consh'tição do Termina! Intermodal de Maringã, mediante revi-
são do declínio de ah'ibuições na Notícia de Fato n.' }.2S.006.0Q0711/2018-37. 2. A represen-
tação está instruída com documentos da Caça Económica Federal in$ormattdo sobre a bibe
ração de recursos$nanceiros para a Município e outros relacionados à execução dm obras,
mm as diligências foram efetuadas somente para averiguar a existência de verbas federais
naÍase de prometo. 3. Há possibilidade, em tese, de que eventuais ilicitudes perpetradas para
a contratação da elaboração do projeto caracterizam meio necessário au .fase de execução
de conduta cometida na e#éttvação da obra. 4, Necessidade de realização de diligência com-
plementares pertinentes às supostas iticitudes na realização da obra. 5. Voto pelo pro\cimento
do recurso, para reformar a decisão da 5' CCR que homologou o arquivamento, cam a devo-
lução dos atltos à origem para que prossiga nas investigações, ressatvada a possibilidade de
redistribuição do feito com base na clutonomia Junciotta! do Pracuradar da República oFlci-
cz/z/e. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, deu provi-
mento ao recurso para reformar a decisão da 5' Câmara de Coordenação e Revisão, com a de-
volução dos autos à origem para que prossiga nas investigações, ressalvada a possibilidade de
redistribuição do feito com base na autonomia funcional do Procurador da República ofician-
te. A 5' Câmara para ciência e providências. 39) PROCURADORIA DA REPUBLICA -
PARAIBA N'. 1.24.000.002429/2015-39 - Relatado por: Dr(a) MARÇO LUIZ BONSAGLIA

Nato ''Vencedn : Ementa: l. }NQUEtiiTO CIVIL PUBLICO INSTAURADO PARA APU-
iUR IHRALISÁÇAO NA EXECUÇÃO DE OBjiAS FiNANCMDAS PELO PROGliAX4À MI-
NHA CASA MINHA VIDA EACOM},ÀNHADASPELA CEF. 2. MEMBRO O}']C14]qTE QUE
PROMOVEU O ARQUIVAMENTO SOB O ARGUMElaO DE QUE NAO }iA NOS AUTOS
INDÍCIOS DE PRÁTICAS DE IMPROBIDÀDE ADMINISTRJ4Tl\U POR FURTE DOS
AGENTES PUBLICOU ENVOLVIDOS. TENDO INSTAURADO DOIS NOVOS PROCEDlM-
E}WOS LURA APURAR EVENTUAIS !ALBAS CONSTRUTIVAS(VINCULADO À 3' CCR)
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E IRRA FISCALIZAR OSATOSADMW{STRATIVOS DA CEF VINCULADO À 1- CCR}. 3.
DEC[SÁO DA 5' CCR QUE NÁO HOMOLOGOU O ARQUIVAMENTO E DETE]]ÀaNOU O
RETORNO DOS AUTOS À OmGEM PARA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCUS COMPLE-
MENTX]IES. 4. ]WCURSO ÁO CIMPF. S. PA}IÀLISAÇÃO DA OBliA QUE OCORREU POR
ABANDONO DA EMPRESA CONTR24TXDÀ. ABERTURA DE NOVO EDITAL VISANDO Á
CONCLUSÃO E SANEAMENTO DE VÍCIOS CONSTRUTIVOS DO EMPREENDIMENTO.
QUESTÃO ÁCOM}UNHADA EM PROCEDIMENTO PRÓPmO. ÀTUÀÇÀO DA CEF NO
MENTIDO DE REGULANZAR E RETOÀ4AR AS OBRAS- 6. NOTICH DE QUE A CEF
ADOIXRIA MEDIDAS ADMINISTRÀTi\aS. INCLUSIVE A PROPOSITUjiA DE ÁÇÀO DE
RESSARCIMElqTO EMFACE DÁ EMPRESA RESPONSÁVEL PELO ABANDONO. 6. .JIJN-
[XDA DE INFORÀ4ÁçõES ÁTUAL[ZADAS, NOT]CiÀNDO A PROPOS]']U]U DE ÀÇÃO
DE RESPONSABILIDADE CIVil PELA CEF EM lüCE DÀ CONSTRtHOliA RESPONSÀ-
rEL. 7. PROVIDÊNCIAS SATISli)4TÕRiAS ANOTADAS NO AMBITO ADMINISTRATIVO.
WCLUSiVE COM À PROMOÇÃO DE AÇÃO DE RESSARCIMENTO DOS PR]HUÍZOS
CÀUSÀDOSAO ERÁMO. 8. VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO. LURA REFOR-
h4ÁR À DELIBERAÇÃO DA s' CCR E HOMOLOGAR o AKQUi\UUKNTO PROMOVIDO
.NH OJ?/G.EÀ41 - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, deu
provimento ao recurso, para reformar a deliberação da 5' Câmara de Coordenação e Revisão e
homologar o arquivamento promovido na origem. Remessa à 5' CCR para ciência e providên-
cias. 40) O Conselheiro Niçolao Dano de Castra e Costa Neto, por ocasião do .julgamento dos
itens da Pauta de números 8, 9, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 34 e 36, informou que a 4' Câmara
de Coordenação e Revisão, em sessão que se realizará no período da tarde, fará uma Nota
Técnica e enviará ao Procurador-Geral da República informando a posição da 4' Câmara e do
Conselho Institucional, pedindo que o Procurador-Geral intervenha na Reclamação n' 38764/
STF. 41) Ainda durante o julgamento dos feitos citados no item anterior, O Conselheiro Julia-
no Baiocchi Villa-Verde de Carvalho apresentou questão de ordem no sentido de que seja ob-
servado a ordem de antiguidade para a apresentação dos votos, para evitar que, nos debates
prévios, Conselheiros mais experientes, mais antigos e com grande carga de influência se pro-
nunciem no mérito com longa fundamentação antes daqueles que teriam precedência. A presi-
dente do Conselho, Conselheira Célia Regina Souza Delgado, informou que o Regimento In-
terno do Conselho Institucional prevê os debates prévios e que qualquer Conselheiro pode so-
licitar esclarecimentos da matéria, pois é de interesse de todos para consolidar seus votos.
Após deliberação de todos os tópicos, a Sessão foi encerrada às l Ih33.
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